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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 26 de 2024, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a restruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelecendo o plano de pagamento e dá outras providências. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.
No que diz respeito ao conteúdo, a proposição objetiva dispor sobre a estrutura administrativa e quadro de cargos do Poder Executivo, importa registrar que o poder de reorganizar os próprios serviços é inerente ao de administrar, e somente a Administração sabe como, quando e de que forma deve fazê-lo.
Assim, mediante a análise da conveniência e oportunidade é que o Prefeito poderá dispor sobre a organização de sua estrutura administrativa, assim como criação, alteração, extinção de cargos, aumento dos mesmos, bem como majoração remuneratória.
No caso específico o PL a alteração pretende criar cargos, o que repercutirá em aumento da despesa com pessoal. Diante disso, deve necessariamente existir previsão específica na LDO, nos termos do § 1º, II do art. 169, da CF e art. 21 da LRF, bem como estar respaldada em impacto orçamentário-financeiro atendendo as exigências do art. 17, da Lei Complementar nº 101, de 20007, a fim de comprovar o equilíbrio financeiro e econômico.

Em relação as atribuições dos cargos a serem criados, enfatiza-se que, em se tratando de cargo em comissão, os mesmos devem possuir atribuições de direção, chefia e assessoramento, conforme prevê o art. 37, V da CF, não devendo conter atribuições meramente burocráticas. 

Conforme o RE 1.041.2010 do STF, o número de cargos comissionados criados deve guardar proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e com o número de servidores ocupantes de cargos efetivos no ente federativo que os criar, sendo que as atribuições dos cargos em comissão devem estar descritas, de forma clara e objetiva, na própria lei que os instituir. 

Por fim, quanto a técnica legislativa, recomenda-se a revisão do PL quanto aos arts. 1º, 2° e 3º, onde se recomenda que sejam reproduzidos os textos normativos, não devendo ser usada a simbologia (…), por força do disposto no art. 12 inciso I da LC 95/98.

Diante do Exposto, o Projeto de Lei em análise está em condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa e acompanhado de justificativa, desde que atendidas as recomendações nessa orientação técnica. 
Três Passos, 27 de fevereiro de 2025. 
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